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CÂMARA DOS DEPUTADOS • , 

PROJE'T'() JJF LFT ~' ll 475. JE !045 

(DO S!'.. iUC.\ ~DO BARRCS) 

Dispõe sobre a posição do cano de escape (descarga) 

caminhõt:s e ônibus. 
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PROJETO DE LEI NQ 4 5 ,DE 1995. 

Dispõe sobre a posiçao do cano de 

escape (descarga), dos caminhões­

e ônibus . 

Do Sr , RICARDO BARROS 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art, lº O cano de escape (descarga) dos caminhões e 

ônibus terá, obrigatoriamente, colocação curvo-vertical, 

na parte posterior do veículo ou da cabina, conforme o 

caso, 

Art , 2º A exigencia prevista no artigo anterior vigo 

rará cento e oitenta dias após a publicação desta lei, 

Art, 3º A inobservância do disposto nesta lei sujei-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tara os infratores ao pagamento de multa de quinhentos 

reais, atualizada mensalmente com o mesmo índice adota 

do para reajuste da caderneta de poupança. 

Parágrafo único. No caso de reincidência, a multa 

será aplicada em dobro. 

Art. 4º O Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacio 

nal de Trânsito, regulamentará esta lei no prazo de ses 

senta dias, dispondo, inclusive, sobre a forma de fis­

calização de seu cumprimento. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua pu 
blicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões,aos 

JUS T I F I C A C Ã O 

Os motores dos caminhões e ônibus, a óleo diesel,pro 

duzem muita fumaça, que é expelida por intermédio de ca-

GER 31723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nos de escape ou descarga horizontais, que sufocam os 

pedestres nas cidades e obstaculam a visao dos demais 

motoristas, nas estradas de rodagem. 

A situacão ainda mais se agrava quando referidos­

veículos estão com o "lacre" aberto, o que é frequen­

te, quando é muito maior a quantidade de fumaca por 

eles emitida. 

-Assim, por razoes de protecao ambiental e de se-

guranca de trânsito, temos para nós que os canos de 

escape devem ter posicão curvo-vertical traseira, o 

que permitirá a emissão de fumaca para cima. 

Aliás, essa ja e exigencia em grande número de pai 

ses, e em cidades brasileiras como são Paulo, onde des 

de os anos cinquenta os ônibus têm escapamentos verti­

cais. 

Por isso, impõe-se, a nosso ver, a adocão da provi 

dência ora alvitrada, exatamente no sentido de determi 

na r-se que os canos de escape tenham localizacão curvo 

vertical, na parte traseira (ou da cabina) dos ônibus 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e caminhões. 

A proposicao prevê o prazo de cento e oitenta dias 

para cumprimento da exigência, assim como penalidade s 

para os que inobservarem suas disPosicões. 

Por todo o exposto, temos plena conviccao de que 

a iniciativa haverá de merecer acolhimento. 

Sala das Sessões,aos 03 DE MAIO DE 1995. 
, , 

GER 3.17.23.004-2 - (SET(94) 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 475/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 07 / 06 / 95 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

SaladaComissão,em 14 de junho de 1995 . 

~ 
-ar Prudência da Silva 

Secretário 

MODTEREM 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

.' 
~ - RELA TOR~O 

PROJETO DE LEI N° 475, DE 1995. 

Dispõe sobre a posição do cano de escape 
(descarga) dos caminhões e ônibus . 

Autor: Deputado RICARDO BARROS 

Relator Deputado JOSE CA RLOS LACERDA 

D1 SD0e a proposição em epígrafe que (' cano de escave (descarga) 

àos cammi1ões c ômbus terd, obngatorIamente, colocação cur I(. -vertlt:al., na 1J3!ic po~;tC!lU! 

do veIculo ou da cabma, conforme o caso . Essa exigencia vigorará, conforme o PL, cento f 

oitenta dias após a publicação da presente lei . 

Estabelece, () 'P L, que a inobservància ao disposto suj eita rá os 

Inrratore& ao nagame!1to de rnul1(j de (J UltlhenI OS re(!!,', a tU(l11 7,Hl(l 11'1!;~ n s~~ln)e !l te com () 

rnesmo Indtee adorado para reaJuste <18 c{lderne[a de Doupall(.'.<I anile;:u ciO-SI:' iI 1111111(1 e!1l 

dobro no caso de remc!dencla. 

Prevê o prazo de sessenta dias para que o Poder Executi vo, ouvido 

o Conselho Nacional de Trànsito, a regulamente e dispon i a soht'e a fo rma de fiscali zação 

de seu cumpnmen!o. 

f inalmente, fixa que a enrraàa em vigor se dara na data de sua 

pubhcação e revoga as disposições em cont rario 

No praZ{I revi menra l , ' fo ral rl apresentadas elllenda~ a 

nrovosíçào em análi se. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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n .. VOTO DO RELATOR 

o ilustre autor, Deputado Ricardo Barros, justifica sua proposição 

pelo fato de caminhões e ônibus, movidos a óleo diesel , produzirem muita fumaça , que é 

expelida por meio de canos de escape ou descarga horizontais, prejudicando os pedestres, 

nas cidades, e a visão dos demais motoristas, nas estradas de rodagem. 

r o motor a diesel, o ar introduzido no cilindro é comprimido pelo 

embolo, o que eleva sua temperatura; o combustível então injetado se inflama, tàce ao calor 

resultante da compressão, produzindo os gases. 

Se bem regulados, os motores-diesel apresentam menos problemas 

de polu ição do que os movidos a gasolina. Entre as vantagens do motor-diesel 

corretamente regulado estão a emissão de apenas um décimo do monóxido de carbono do 

que os motores a gasolina e um pouco menos de hidrocarboneto <;. 

Na wát!ca , toda ia , eles são operados com sobrecarga c, para 

u )rnpensar este fluo, "ào desreguíados "ennquecendo-se" a mistura Portanto, uma das 

causas do agrava lemo da poluição do a - por veículos a diesel é a falta de re.gulagem dos 

motores e a ret irada do iacre dos rn eStl lOS l\ simp.les ti oca dn tiDu dê e sca(J,UlléTlT\) nàf' 

resolve esse tlPO d problema 

A instalação do cano de escape vertical, na Dane p )stenor do ~ 

ônibus urbanos, cria outros problemas. Há necessidade de adaotaçóes eXTras e dificei , 1 ::. 

,~ hass l s e carrocena , COITI O (:! adocàú ae vanas ,:: u'\la~ ~. 11 Isola1!lenrn~, lenY\lUh !lO {I!!')I ' 

externo, vIsando a pr teger os pedestre~; de posslvels aCidentes devido a~, aira~ 

temperaturas ati, gidas no escape. 

Além disso, a extensão do cano Dera b um aumento da 

contra-pressa no motor e um acrescmlO na temperawra de tr3balhü, par;1 os quai~, ns 

motores nào fo ram projetados. 

p '" outro iarlo , nào nnpede \..Iue O~ pedesTI es selam contan llnados 

peio~ gases pOIS, ° matenal solldo da composIção da fumaça e mais pesaào que o ar, o que 

permIte que s~e marenal seja precipitadc.obre 8, ~ Oe!)~oa:-: , inciusrve :;út\n:;. '1:-: que S í~ 

encontrem em pavimentos supenores dos edifícios Ou que eSl larn !lO Inte!'l()r do prnl no 

Ôni bus, íàce ao pnnClplO dO turbi lhamento ~!ue ü prupno ec ul,parr ent( ' PII)(iUI 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tal fato não ocorre com o cano de escape na horizontal , o qual 

pode ser direcionado para uma das laterais do veículo ou para a traseira do mesmo. O 

sistema horizontal não aumenta a contra-pressão do motor do veículo . 

A adoção do escapamento vertical nos veícu los que transportam 

produtos mflamáveis infringe a segurança imposta a este tipo de carga, uma vez que o cano 

de escape situado at rá da cabine do caminhão poderá emitir faiscas que serão lançadas 

sobre ~ tanque dos produtos transportados, contribuindo desnecessariamente para a 

ocorrencla de acidentes. 

Convém assinalar que há normas legai disciplinando o assunto, e 

julgamos oportuno ressaltar alguns pontos das mesmas. 

o Decreto n° 62 127, de 16 de janeiro de 1968, que regulamentou 

a Lei nO 5. 108, de 21 de setembro de 1966, que instituiu o Código Nacional de Trànsito, 

i.nclul, em seu art. 9°, entre as competencias do Conselho Nacional de Trànsito -

C'f)NTRAl seguintes 
., 

XIV·· Determinar o uso, nos veículos automotores , de aparelhos 

que diminuam ou impeçam a poluição do ar; 

XXV Fi ar q.;., eqUipamentos quI;" ;:Jléll do. prevIsto: neste 

Regu iamento, devam ser obrigatoriamente U 'ados ou proibidos nos veículo"" 

Portanto, iá e ist , a possib'lidacle dt> detenninaçà0 dt' roca ou 

msralacao de eqUlpamento~ que reduzam a poluição do ar por sJlnple~ ato do ' on~eJllO 

f\J aclonai de TranslÍo 

Releva ressaltar, tambem, que e obngatona a utlilzaçào de iacrcs 

nos d!spOSltlvo' reguláveis do sistema de al imentação de C011loll c,í lVel FSSrl ohngatnnedad c 

é previ t' n<l Resolução n° 5 10 , de I';' de feverei l'o rle I q77 do ('ON rRAN Clllê " d ls r)()(­

'obre a c rculaçáC' e tisci'll zaç o de velculos automotores díese!" e na Lel n° .~ 723. de 28 

'-:e outubro de I qO~ qur:: "rj i spãl.:' ~ohre :1 reduçã(, de ep1Is~à(' dt' r n1uefllf"; [O" ' elCIlIí''' 

automotores e dá outras providências". 

Deve-se me lcionar, ainda, que o Decreto n° 99.274, de 6 de junho 

de 1090 , estabelece, em re as compett~ncias do Conselho Nacional do Mei~ Ambiente -

( 'o l\ama, em :eu art . r ', a eguin t , 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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" 
VIII - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de 

controle da poluição causada por veículos automotores terrestres, aerona\es e 

embarcações, após audiência aos Ministérios competentes". 

São estabelecidos limites de poluentes, tanto em resoluções do 

Conama, quanto na já citada Lei nO 8.723 /93. 

Portanto ., parece-nos que o problema reside na adequada 

físcaltzação do cumpnmento de normas já existentes. Outrossim, a decisão de uma 

alteração como a proposta, só poderia er tomada após estudos que comprovassem sua 

eficácia. Não encontramos, na justificação apresentada, dados técnicos que demonstrem 

que o escapamento vertical apresenta vantagens técnicas em relação ao escapamento 

honzonta! quanto' menor polUIção do ar 

Alem dos aspecws leCnlCOS e legaIs. nurros [H)tl tos do proleto de 

lei 475/95 devem ser analisados. 

o ano l Odo projeto de lei em questão disciplina a colocação do 

..:anu de: escape de forma curvo-vertical na pane posterior do veiculo, porém não há 

mdlcação do sentido que o formato do equipamento deverá seguir, deixando dúvidas se o 

çquiparnenro será curvo-ve 't1cal para CI IT1.a r )11 CU f\,(l-Vet Ileal Dar<.J IJ3.1X(j 

Outra falha detectada na proposIção é a obngatonedade de alterar 

o dispoSitivo de escc.pamento em toda a ti-ota nacioll(l\ circulante mnvid3 ~ rliesel , em 

conSiderar os (,; usws financeIros que tal nhngaça() Jr9 .1erar, custo · e~~e~ qu . -.;erao . 

çenamente, repassado~ al' pr 'co do t -ansport<: t~ nx:alr o, tm a! me te , SOOI e os 

consumidores. 

Em decorrenCla do eXDosto votamos pela rejeição do PL 47.') /95 . 

I 
7 
de 1 QC)5 Sala da Comissào. em 02 de agosto 

/' ,-

( 
v~ Ct.--_ ~ 

ad JOSE C ARf ,OS j ,ACERDA .... 
/ 

3 ()~9 2900.039 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 475-A, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunlao 
ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nO 475/95, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Moreira Franco - Presidente, Jovair Arantes, Philemon 

Rodrigues e Simão Sessim - Vice-Presidentes, Chico da Princesa, Duílio 
Pisaneschi , Jairo Azi , Lael Varella , Mauro Fecury, Mauro Lopes, Theodorico 
Ferraço, Antônio Brasil , Carlos Nelson, Henrique Eduardo Alves, Antônio Jorge, 
Benedito Guimarães, Dolores Nunes, Francisco Silva, João Maia, Jorge Anders , 
Leônidas Cristino, Mário Negromonte, Paulo Feijó, Carlos Santana, Hugo 
Lagranha, João Coser, Teima de Souza, Antônio Joaquim, Edson Ezequiel , José 
Carlos Lacerda, Candinho Mattos, Paulo Gouvêa, Cláudio Cajado, Ush itaro 
Kamia e Eurico Miranda. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

~JLq 
eputado MOREIRA FRANCO 

Presidente 

Deputado JOSÉ CARLOS LACERDA 
Relator 



cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 475-A, DE 1995 

(Do Sr Ricardo Barros) 

Dilp6e sobre a posielo do tano de "tape (descarp) dos taminh6es e ônibus. 

(Ás Comissões de '/iaçlo e Transpones. Defesa do ConsumIdor. Meio Ambiente e Minorias. e de Constituiçlo e Justiça e de Reclaç10 (An 54). An. 24. 11) 

SUMÁRIO 

I . Projeto inicial. 

n . Na Comisslo Viaç10 e Transpones 
• termo de receQimento de emendas 
• parecer do relator 
• parecer da C omiulo 

o COMiRESSO IIACIOIIAl decreta: 

Art. 12 O cano de escace (descar;al dos caminhões e 
õnlbus terá. obrl;atorlamente. colocacão curvo-vertical. 
na carte DOsterlor dO veículo ou da cabina. conforme o 
caso. 

Art. 22 A exl;encla crevlsta no artl;o anterior vl;~ 
rará cento e oitenta dias acós a cubllcacão desta lei. 

Art . 32 A Inobservãncla do dlscosto nesta lei sujei­
tará os Infratores ao ca;amento de multa de Quinhentos 
reais. atualizada mensalmente com o mesmo {ndlce adoti 
do cara reajuste da caderneta de coucanca. 

Pará;rafo único. No caso de relnCldencla. a multa 
será acllcada em dObro. 

Art. 42 O Poder Executivo. ouvidO o Conselho Nacl~ 
nal de TrãnSlto. r!9ulamentará esta lei no orazo de S!I 
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senta dias . dlscondO. Inclusive. sObre a fonna de fls­
callzacão de seu cumertmento. 

Art. 52 Esta lei entra em vigOr na data de sua DU 
bllcacão. 

Art. 62 Revogam-se as dlsDOslcões em cOntràrlO. 

sala das Sessões.aos 

J ~ S T I F I C A C A O 

Os motores dOS camlnnões e ónlbus. a óleo dlesel.DrQ duzem multa fumaca. oue é eXDellda Dor Intermédio de ca­
nos de escaDe ou Qescarga norlzontals. Que sufocam os 
Dedesues nas cidades e obstaculam a vt"são dos demais motoristas. nas estradas de rOdaoem. 

"A sltuacão ainda mais se agrava Quando referldos­
veículos estão com o -lacre- aoerto. o Que é freouen­
te. QuandO é multo maior a ouantldade de fumaca Dor 
eles eml tida. 

Assim. Dor razões de Drotecão amDlental e de se­
guranca de trãnslto. temos Dara nós oue os canos de 
escaoe devem ter Doslcão curvo-vertical traseira. o Que oermltlrà a emissão de fumaca Dara cima. 

Allãs. essa jà é exlgencla em grande número de Dai 
ses. e em cidades brasileiras como são Paulo. onde dei de os anos clnQuenta os ónlbus têm escaDamentos verti­cais. 

Por Isso . ImDÕe-se. a nosso ver. a adocão da Drovl 
dencla ora alvitrada. exatamente no sentidO de determl 
nar-se oue os canos de escaoe tennam locallzacão curvQ 
vertical. na Da rte traseira (ou da cabina> dos ónlbus 
e camlnnões. 



A crocoslcão creve O orazo ~e cento e oitenta dias 
cara cumerlmento da exigência. aSSim como cenalldade s 
cara os Que Inooservarem suas dlscoslcões. 

Por tOdO o excosto. temos clena convlccão de Que .:. 
a Iniciativa haverá de merecer acolhimento. 

Sala das Sessões.aos 03 OE ~AIO CE 1995 . 

COMISSlo DE VlAçlO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI'" 475/95 

.- c .... -

Nos tennos do art. 119, ClPut. I, do Regimento Interno da 
CImara dos Deputados, o Sr. Prnldente detennlnou a abertura • e 
d~lgaçlo na Ordem do Dia das Comluo. • de prazo para 
aprnentaçlo de emenda., a partir de 07 / 06/ 95 , por cinco .... 0.. 
Esgotado o prazo, nIo foram recebidas emenda. ao Projeto. 

s.Ia lia C .... io. 1111 14 de junho de 1995. 

. . ..-.....,. 
\~/,~ 

Ruy bm~rudenClo da Silva 
Secretário 

~~~A2. ...2/9-
COMISSÃO DE VIACÃO [ IBANSf!ORTES 

I • RELATÓRIO 

0i1D6e I orooosac1o em eplgrú'e aue o cano de escaoe (desca~ I 
dos cammh6es e ônibus lera. oOn!Ulonamenle. coloc:açlo CUNOovertlc:al. na I)Ine poSlenor 
do veculo ou da cabina. c:onfonne ° caso Eua exigência "'lt0rara. conforme o !'L. cenlCl e 
'" .... dias apos • porl+caç'-;) da PI eseme lei 
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falbel! :e. o PL que I inobKfVincia lO disposro suieitara os 
rnfi'atores 10 ~o de multi de OUlnhentos I'UlS. lruahzadl mensalmente ClHn n 
mesmo IndlC:e adOtaOo para ralUSle áI caGemclI de ooupanc:a. I"hcando-~ I multa em 
dobro no caso de retnodênaa 

PrM O prazo de sessenta dias para que o Poder E-ctCUtlvo. ouvido 
o Conselho Nacional de Trinsito. I regulamente e diSl)Oflha sobre I forma de fiscahuçlo 
de seu cumpnmenlo 

Finalmente. fixa Que I emracia em vigor se dara na datl de SUl 
publicaçlo e revop as dispostções em contrario. 

No prazo r~mentaJ . MO foram &l)l'eSentadas emendas a 
pt ~çIo em analise. 

11 - VOTO DO RLLA TOR 

O iluszre lUtO!'. ~tado Ricardo 8arTos. justifica sua proposiçlo 
pelo falO de caminhões e ônibus. movidos I 0Ie0 diesel. produzirem murt.I fumaça. que e 
expelidl por metO de canos de escape ou descarga horizoruais. prejudicando os pedestres. 
nas cidades. e I vislo dos demais motoristas. nas estradas de rodqem 

No motO!' I diesel. o ar introduzido no cilindro e c:o~ pelo 
êmbolo. o que eleva sua tenlperaturl. o c:ombustlvel enüo injetado se mflama. face ao c:aJor 
multame da compressio. prodllnndo os ~. 

Se bem regulados. OI motores-diesel apracntam menos problemas 
de poIuiçlo do que OS movidos a psoIina. Entre as \-amqcns do motor-dlesel 
c:orTeI&menIe regWa40 estio I emiuIo de lpenas um decimo do monOxido de carbono do 
que os motores a guoIina e um POIICO menos de hidrocarbonelos. 

Na pnllC&. todavia. eles sIo ~ com sobrecarga e. para 
c:omocnsar este falo. sIo destegulados "ennquec:endo-se- I misNra Ponanlo. urna das 
,..IMI do awavamemo da polwclo do Ir por veados a diesel e a falu de r~l&sem dos 
motores e a retnGa do lacre dos mesmos Ao samoles Iroca do tillo de escaoamenlO nio 
resotve esse liDO de Pl'oOIema 

A .lllçlo do cano de ~ venlcal. na pane poRmor dos 
ômbus urbanos. cria outrOS IM obIemas Há necessidade de adamac;6a extras e dificrls no~ 
chassis e carrocenas.. como a adoçio oe varIas curvu e oe lSOIamenlOS lennlCllS no IUtw., 
exzemo. "'lindo I 1'fOlqet' os pedestr~ de posstveJs ICldentn devido as altas 
lempe. .. ruru Ittngidas no ""PC. 

AIim diuo. a elCtenslo do cano pra um aumenlo da 
comra-pressIo no motO!' e um aaaamo na temperatura de trabalho. para os QualS os 
motores MO foram """etados. 

Por outro lado. n10 Impede Que os pedestres SCIIm contarmnados 
pdos pses potl. o mazenal lOIido da colnJ)OilcIo da fumaça e mais pIado Que ° ar. ° que 
pa IIUle que eue nwenal seja prec;lpitado sobre as pessOllI incluSIve sobre as Que se 
a.coollem em pa'Oimemos supenores dos edificios ou que esa.,am no Intenor do prQt)nO 
ôaibw. face 10 pliDCpiO do rurtlilhamcnro que o pro~>no equipamento produz 



Tal fAlo alo ocorre COfII o cano de escape na honzontaL o qual 
pode _ direcionado para uma das lateratS do wiado ou para a truetn do mesmo O _l1l\I honzontal nIo &umentl a contra-pressIo do mocor do velQlJO. 

A w çM do acapamenlo vertical DOI ...aculos que transpOrWT! 
produtos intIamaveis illti inp a serpnnça IilIpOU I .e tipo de carp. uma vez que o cano 
de ev'pe Situado ItTU da cabtne do camanhAo poderi emitir faiscas que serIo I ~. 
soOte o tanque dos produtos transporudos. c:ontribuindo desnec:euanll11Cr.'. p'l"a .. 
ocorrênaa de aadentes 

Com;Utl assinalar que na normas Iepis disciplinando o usunto. e 
julprnos oponuno ressalw alguns pontos das mesmas 

O Decmo n° 62.127, de 16 de janeiro de 1961. que regulamentou 
I Lei n" 5 101. de 21 de setembro de 1966. que insmuiu o COdilO Nacional de Trinsno. 
indu!. em seu ano 9". entre as c:ompeténaa.s do Conselho Nacional de Trinslto " 
CONTRAN. as IqUlntes 

" 

XIV - Delennu,ar o uso. nos velculos automotores. de lparelhos 
que diminuam ou impeçam I pOAIIÇio do ar. 

XXV " Fixar os equipamentOS que Ilem dos previstos neste 
Regulamento. de-.'Un ser obnp1otiameme ulldos ou proibidos nos veculo~' 

Portanto. ji exille I possibilidade de detenninaçit' de trocI ou 
mallaçlo de eqwpamenlos Que reduzam I poIwçio do ar por Slft\l)Ib ItO do Conselho 
... aaonaI de T rinslto 

R*va raaan.r. wnbem. QUC e obnplona a utillZiQo de iacres 
nos dispositivos rqWaYets do 1lJIern& de a1imentaçlo de combuIIrveI Eua obnUlonedade 
e ,"",111 na ResoIuçIo nO 510. de 1 S de feoI,aello de Iqn. do CONTRAN . que "dlspc'le 
sobre I arculaçio e fiscalizaçio de velculos automotores diesel" e na Let n° 8 nJ. de 28 
de outubc'o de 1993, que "di~ sobre a reduçlo de emw60 de ~es por ~'acuios 
automotores e di outrU proWWncias". 

o.v. ...... cioilal . ainda. que o Decrelo nO 9927., de 6 de junho 
de 1990 .• abell :c, aIU'e as cOilipctincias do Conselho Nacional do Meio AmbIente -
C onama. em seu ano ,., I ..,.,uue: 

• 

vm " .a~ ElI :11 , privmvamente. normas e padrOes nacionais de 
COUbuk: da poluiçto '3"yda por veac:ulot automocores terratra, aeronaves e 
embarcaç6es. após audiencia aos Minillenos cOmpclet\les" 

SIo .abelecidos limites de poluentes, tanlo em resoluções do 
Conama. quanto naja citada Lei nO ' .723193 . 

POIUIIIO, parece-nos que o problema reside na adequada 
fiscalinç10 do cumpnmenlo de nonnas J& exlllentes OutrossIm. I decislo de urna 
a1tençio c:omo a IH oposu. 10 poderia ser tomada apos estudos Que comprovassem SU& 
eficaaa. NIo enc:onuamos. na justificaçIo apresentada.. dados tec:nicos que ·demonstrem 
que o esc:apamemo vemcaI Ifli uehU vanupns tecmc:u em reI'çlo 10 evapamemo 
honzonu.I quanto a m.1OI poIuiçio do ar 

Ir;; 
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AJIm dos '~os lecllICOS e .S. OUlros oontos 00 prOlClo de lei .7SI9S ....... .,.,ljydos. 

o ano 1° do pro:iao de lei em quesào disciplina I coMx.açicl do c:aDO de escape de forma cutVOovemc:aJ na pute postenor do vetado. "",ali MO ha indicaçlo do .Rido QUe o fonnato do eo~o devera seguir. deixando duvidas se o eqwpamenlo ... cu~vemcal para CIma ou CUf'l-vertIClI Dar. 1IaJ"I((1 

Outn falha detectada na proposlçiO e I obngaronecade de allmr o disposnrvo de ~o em toGa I frotl nacional circulante moVIda a diesel. sem c:onsiderv os CUSlOS ftnanc:erros que til obnpçio Ira !lerar. custos e~) que serio. cenamenle. ~'Ydos lO prece de tranJC)One e rec&lrio. finalmente. sobre os c:onswnidores. 
Em cIecollêilCia do "POIIO vownos pela feleaçAo do PL 47~f9S I 

! 
I ..., Sala da Conuulo. em 

r 
~ .,atc/ ' del 995 

. L~~(~ 
~~~OSECARLOSLACERDA _ 

.tt - PARECER DA COMlSslo -
A Comiado de V~ e Tr.nspon .. , em reuruto ordiNiN ,..t~ hoje. rejeItoU UMnlmemente o Pro,eto de Lei n' "75195, nos termos do ~ do ~. 

EItN.wn mllnt .. os seguintes Deputados MareQ Franco· PruIdente, Jov." AIw1tes, Philemon Rodrigues e SimIo S .. ,m • Vice Presldent... Chico ~ Princ:ua. Ouího Piunesd'V, Juo Azi, I.MI V.,..I~ . Mar'o Fecury, Mau-o Lopes. Theoaonco FefTlIQO, AntOnio BrulI, c.nos Nelson. HenrIque Edu.roo Alves. AntOnio Jorge, Benedito GuirMrtet. Ootcns Nunes. FfWlCIsco SiI~, Joio Mal • . Jorge Anders. Leon.du Cn.tii 10, M*io Nego omonte, Peuto Fei;ó, CarlOs SaruNl, Hugo Lagi ..... , JoIo Coser, TeIrM de SouzIi . AntónIO Ja.qulm, Edson ezequiel , José Canos L.aceráa, c.ndinho Menos, Palio Gouv", C~udIO CljedO, UIhItat'O K.nIII e Eunco Mnncs.. 

s.&. ~ ComluAo, em 8 de novembro de 1995. 

~~IC' 
~ MOREJRA FRANCO 

ttr.idente 

Deputado JOSÉ CARLOS LACERDA 
~ 

Centro Gr6fieo do Senado Feder" - Brullia - CF 

,. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 475-A, de 1995 
(do Sr. RlCARDO BARROS) 

Dispõe sobre a posição do cano de escape (descarga) dos caminhões e ônibus. 

(As Comissões de Viação e Transportes; Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; 
e de Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54) - Art . 24, 11) 

SUMÁRIO 

I Projeto inicial. 

11 - Na Comissão Viação e Transportes : 
termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 475-N95 

Nos termos do Art . 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a 
abertura e divulgação na ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento 
de emendas (5 sessões), no período de 21/11 /95 a 30/11 /95 . Findo o prazo, nào foram 
recebidas emendas. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 01 de dezembro de 1995 . 

~\. 
Aurenilton Ara una dt~meida 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBlENTE E MINORIAS 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 475, DE 1995. 

Dispõe sobre a posição do cano de escape 
(descarga) dos caminhões e ônibus. 

Autor: Deputado Ricardo Barros 
Relator: Deputado Cunha Lima 

Conforme o disposto no art. 24, inciso lI, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, vem a esta Comissão o Projeto de Lei n° 475-A, de 1995, do 

Deputado Ricardo Barros. Inicialmente, foi designado relator o Deputado Emerson Olavo 

Pires, o qual emitiu parecer favorável à sua aprovação. Na discussão da proposição, em 

24/04/96, foram feitas algumas considerações que levaram à necessidade de alteração do 

parecer original. Todavia, em virtude do ilustre Deputado Emerson Olavo Pires deixar de 

ser membro desta Comissão, a matéria foi redistribuída, cabendo-nos, então, a sua 

relatoria . 

O PL 475-A/95 estabelece que, no prazo de 180 dias após a 

publicação da lei , o cano de escape (descarga) dos caminhões e ônibus terá, 

obrigatoriamente, colocação curvo-vertical , na parte posterior do veículo ou da cabina, 

conforme o caso. 

Prevê o pagamento de multa de quinhentos reaIS, atualizada 

mensalmente com o mesmo índice adotado para reajuste da caderneta de poupança, 

quando da inobservância da lei, aplicando-se a multa em dobro no caso de reincidência. 

Estabelece que o Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional de 

Trânsito, terá o prazo de sessenta dias para a sua regulamentação, incluindo a forma de 

fiscalização de seu cumprimento. 

Finalmente, fixa que a entrada em vigor se dará na data de sua 

publicação e revoga as disposições em contrário. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição em análise. 

n -VOTO DO RELATOR 

Em sua justificação, argumenta o Autor que os motores dos 

caminhões e ônibus, movidos a óleo diesel, produzem muita fumaça prejudicando os 

pedestres e os demais motoristas, agravando-se a situação quando os veículos estão com o 

lacre aberto, o que é bastante freqüente. A mudança na posição do cano de escape, de 

horizontal para vertical, é a solução apresentada no PL 475/95. 

Na discussão realizada nesta Comissão, em 24/04/96, foi 

apresentada emenda propondo a inclusão, no PL 475/95 , de dispositivo tomando 

obrigatório o uso de filtros. Foi, ainda, questionada a vantagem da fumaça ser eliminada 

por escapamento vertical, uma vez que os poluentes seriam mais pesados que o ar e, 

portanto, com o escapamento na posição horizontal, a precipitação desses poluentes seria 

muito mais rápida. 

Quanto à primeira questão, devemos assinalar que há normas 

legais disciplinando o assunto. 

O Decreto n° 62.127, de 16 de janeiro de 1968, que regulamentou 

a Lei nO 5.108, de 21 de setembro de 1966, que instituiu o Código Nacional de Trânsito, 

inclui , em seu art. 9°, entre as competências do Conselho Nacional de Trânsito -

CONTRAN, as seguintes: 

" 

XlV - Determinar o uso, nos veículos automotores, 

de aparelhos que diminuam ou impeçam a poluição do ar; 

XXV - Fixar os equipamentos que, além dos 

previstos neste Regulamento, devam ser obrigatoriamente usados 

ou proibidos nos veículos". 

Dessa forma, por um simples ato do Conselho Nacional de 

Trânsito poderá ser determinada a troca ou instalação de equipamentos que reduzam a 

pol uição do ar. 

É importante ressaltar, ainda, que a utilização de lacres nos 

dispositivos reguláveis do sistema de alimentação de combustível é obrigatória conforme 

determinado na Resolução nO 510, de 15 de fevereiro de 1977, do CONTRAN, que 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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"dispõe sobre a circulação e fiscalização de veículos automotores diesel" e na Lei n° 

8.723, de 28 de outubro de 1993, que "dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por 

veículos automotores e dá outras providências". 

Além da Lei n° 8.723/93, também as Resoluções do CONAMA n° 

18/86, n° 7/93, nO 8/93, nO 15/95 e n° 16/95 tratam de limites máximos de emissão de 

poluentes do ar para veículos automotores, no âmbito do Programa Nacional de Controle 

da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE. 

Os limites máximos de emissão de poluentes para motores de 

veículos pesados são estabelecidos na citada Resolução n° 8/93 , complementada pela 

Resolução n° 16/93 , do Conama a qual também estabelece um cronograma de 

atendimento a esses limites. Considera-se veículo pesado, para efeito dessas Resoluções, o 

"veículo automotor para o transporte de passageiros ou carga, com massa total máxima 

autorizada maior que 3.856 kg e massa do veículo em ordem de marcha maior que 2.720 

kg". 

Depreende-se, portanto, que o controle da poluição por veículos 

automotores já dispõe de adequada legislação. Complementarmente, há organismos 

governamentais tratando da questão e aperfeiçoando o ordenamento jurídico, de acordo 

com o avanço da tecnologia disponível em nosso País e os prazos necessários para a 

adaptação da indústria automobilística. 

Assim sendo, não julgamos necessária a inclusão de dispositivo, 

no PL 475/95, que determine a obrigatoriedade de filtros . Consideramos que o mais 

importante, nessa questão, é a obediência dos padrões de emissão de poluentes já 

estabelecidos. E para tal , o que falta é uma fiscalização mais eficiente por parte dos 

órgãos responsáveis. 

Por outro lado, o objetivo do projeto de lei em análise não é 

reduzir a emissão global de poluentes. Ocorre que, mesmo com a manutenção dos níveis 

de poluição em padrões aceitáveis, os pedestres e outros motoristas são por vezes quase 

sufocados quando recebem, diretamente no rosto, a descarga nada agradável e menos 

ainda saudável de um escapamento de ônibus ou caminhão situado a pouca altura do chão. 

Intenciona o autor a minimização desse efeito. 

Cabe, então, a discussão da validade da colocação do escapamento 

de ônibus e caminhões na posição vertical. 

Os principais poluentes emitidos pelos canos de escapamento dos 

veículos são o monóxido de carbono (CO), os hidrocarbonetos, os óxidos de nitrogênio e o 

material particulado. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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As partículas e gases produzidos, não só pelos automóveis, mas 

também pelas indústrias, são mantidos em suspensão pela turbulência do ar. No caso da 

poluição dos veículos há que se considerar, ainda, a turbulência causada pelo próprio 

movimento dos veículos e que a fumaça é jogada com velocidade pelo escapamento. 

Portanto, a tendência dos poluentes, tanto os gases quanto as partículas, é subir. A 

remoção de partículas do ar depende, principalmente, do seu tamanho. A maioria das 

pequenas partículas, antes de se depositar, precisam sofrer colisões para se aglomerar. 

Alternativamente, a remoção pode ocorrer quando as partículas se chocam com edíficios 

ou outros obstáculos. 

De acordo com um estudo elaborado pelo EngO Alfred Szwarc, 

Gerente da Divisão de Programas de Redução de Poluição Veicular, da CETESB, "a 

'fumaça preta', emitida por veículos equipados com motor Diesel, se constitui , 

basicamente, de minúsculas partículas de diâmetro médio igual a 0,3 mícron (1 mícron = i 

milésimo de milímetro)", compostas por um núcleo de carbono que tem diversas 

substâncias na sua superficie. Dentre essas substâncias, há hidrocarbonetos policíclicos 

aromáticos, que apresentam caráter mutagênico e carcinogênico, além de compostos de 

enxofre, aldeídos, acetonas e metais, substâncias também tóxicas. 

Ainda segundo o referido trabalho, um fator que potencializa a 

toxicidade dessas partículas é o seu tamanho microscópico, pois os sistemas de defesa do 

aparelho respiratório não são eficazes na retenção de partículas menores que 5 mícrons. 

Portanto, uma vez inaladas, as partículas podem vir a atingir regiões sensíveis do aparelho 

respiratório, como os alvéolos pulmonares, e ali se alojar. Há evidências suficientes, na 

literatura, de que tais partículas têm participação na ocorrência de doenças respiratórias 

como bronquite, enfizema, câncer do pulmão etc. 

Quanto à menção, feita na reunião desta Comissão, de que as 

emissões de veículos automotores tenderiam a se precipitar porque conteriam metais 

pesados, deve ser feita referência ao chumbo, o qual era utilizado na forma de chumbo 

tetraetila, porém somente nos veículos movidos a gasolina. A maioria das partículas 

contendo chumbo caem no solo a menos de 150 metros das rodovias. Convém ressaltar, 

porém, que a mistura de álcool etílico anidro à gasolina, praticada atualmente no Brasil , 

dispensa a adição de chumbo tetraetila, razão pela qual esse poluente não desperta maior 

preocupação em nosso País. 

Segundo, ainda, o estudo da CETESB, embora a localização e o 

posicionamento do tubo de descarga não alterem a massa de poluentes emitidos, podem 

afetar, significativamente, as concentrações de poluentes, nas proximidades do local da 

emissão. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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o sistema vertical reduz a concentração de poluentes na zona de 

respiração dos transeuntes, pelo fato de proporcionar maior diluição de partículas e gases. 

A localização do escapamento vertical no lado esquerdo dos veículos proporciona diluição 

ainda maior dos poluentes. 

Há também o fato das partículas emitidas pelos veículos Diesel , 

devido ao seu tamanho microscópico, apresentarem um comportamento aerodinâmico 

semelhante ao observado para gases. Essas partículas podem permanecer em suspensão 

por dezenas de horas, após serem emitidas, e serem transportadas por centenas de 

quilômetros. 

o posicionamento dos tubos de descarga horizontais também 

resulta, freqüentemente, em emissão de poluentes dirigida diretamente para o interior dos 

veículos, fato que, sem dúvida, afeta o bem estar e a segurança dos ocupantes dos 

automóveis. 

Ressalte-se, finalmente, que o escapamento localizado em posição 

vertical já é condição obrigatória, no Município de São Paulo, para os ônibus, desde 1953, 

e foi estendida para caminhões em 1991. 

Não temos dúvida, portanto, de que seja necessária e oportuna a 

medida proposta no PL 475/95. Entretanto, consideramos oportuno apresentar algumas 

modificações de forma a tomá-lo mais preciso tecnicamente. 

Outrossim, a obrigatoriedade de alterar o dispositivo de 

escapamento em toda a frota nacional circulante movida a diesel implicaria em soluções 

técnicas nem sempre fáceis e viáveis e custos elevados, os quais seriam, certamente, 

repassados ao preço do transporte e, por conseguinte, aos consumidores. 

Dessa forma, nosso voto é pela aprovação do PL 475/95 , na forma 

do substitutivo que ora apresentamos. 

70628 100.039 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em Ir; de l.. 

Deputado Cunha Lima 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 475, DE 1995 

Dispõe sobre a posição do cano de escape 
(descarga) dos caminhões e ônibus. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A extremidade do tubo de descarga (escapamento) dos 

veículos de transporte de cargas (caminhões) ou passageiros (ônibus) deverá localizar-se 

na parte posterior esquerda do veículo ou da cabine, confonne o caso, a uma altura 

mínima de 30 em acima do teto e voltada para a parte posterior do veículo, formando uma 

curvatura maior ou igual a 60°. 

Parágrafo único. A exigência estabelecida no caput deste artigo 

aplica-se aos veículos fabricados a partir do início da vigência desta Lei. 

Art. 2° À inobservância do estabelecido na presente lei incidirá 

multa de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), por veículo, aplicável em dobro em caso de 

reincidência. 

Parágrafo único. O valor da multa estabelecido no caput refere-se 

ao mês de junho de 1996 e será corrigido no primeiro dia útil de cada mês, pela variação 

da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais. 

publicação. 

70628 100.039 

Art. 3° Esta lei entra em vigor 12 (doze) meses da data de sua 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Deputado Cunha Lima 

Relator 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS . ~ ... ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 475-A/95 

Nos termos do Art, 119, caput, 11 , do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr, Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para recebimento de emendas ao substitutivo (5 sessões), no período 
de 04/08 a 12/08/97, Findo o prazo, não foram recebidas emendas, 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997, 

Aurenilton na de Almeida p 7 Secretário 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 475-A/95 

Dispõe sobre a posição do cano de 
escape (descarga) dos caminhões e ônibus. 

Autor: Ricardo Barros 
Relator: Deputado Cunha Lima 

PARECER REFORMULADO 

Por ocasião da apreciação de nosso Parecer no 
Plenário desta Comissão, na Reunião Ordinária realizada no dia 05 de 
novembro de 1997, acolhemos parte da proposta apresentada pelo 
Deputado Celso Russomanno, contida em seu voto em separado, de 
alteração da redação do Art. 1 ° do nosso Substitutivo, com o seguinte teor: 

"Art. 1° O cano de escape (descarga) dos caminhões e ônibus 
deverá localizar-se na parte posterior do veículo ou da cabine e terá , 
obrigatoriamente, colocação curvo-vertical , acrescido de filtro a ser 
regulamentado pelo CONAMA no âmbito do Programa Nacional de Combate 
da Poluição do Ar por Veículos Automotores-PROCONVE." 

Acatamos ainda, proposta de supressão do 
Parágrafo único do Art. 2°, bem como a alteração da redação do Art. 3°, com 
o seguinte teor: 

"Art. 3° Esta lei entra em vigor 18 (dezoito) meses da data de 
sua publicação, que será aplicada pelos órgãos de trânsito ou de meio 
ambiente. " 

Em face do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei nO 475-N95, com Substitutivo, com o aditamento das 
sugestões acima especificadas, mantendo o nosso parecer anterior nos 
demais termos. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 

Deput o Cunha Lima 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS.\'A-O DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N(J 475-A, DE 1995 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a posição do 
cano de escape ( descarga) dos 
caminhões e ônibus. 

Art . 1° O cano de escape (descarga) dos caminhões e ônibus deverá 
localizar-se na parte posterior do veiculo Oll da cabine e terá, obrigatoriamente, 
colocação curvo-vertical, acrescido de filtro a ser regulamentado pelo CONAMA no 
âmbito do Programa Nacional de Combate da Poluição do Ar por Veículos 
Automotores - PROCONVE. 

, 
Paragráfo Unico. A exigência estabelecida no caput deste artigo 

aplica-se aos veículos fabricados a partir do início da vigência desta lei . 

Art. 2° A inobservância do estabelecido na presente lei incidirá multa de 
UFIR'S 500 (Quinhentas UFIR'S), por veículo, aplicável em dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor 18 (dezoito) meses da data de sua 
publicação, que será aplicada pelos órgãos de trânsito ou de meio ambiente. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 

Art . 4° Revogam-se as disposições em contrário . 

Deputado CUNHA LIMA 
Relator 

97. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 475-A, DE 1995 
(DO SR. RICARDO BARROS) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
unanimemente o Projeto de Lei n° 475-A/95, com substitutivo, nos termos 
do parecer reformulado do relator, Dep. Cunha Lima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Ricardo Izar, Presidente, Cunha Lima e Celso Russomanno, 
Vice-Presidentes, José Carlos Aleluia , Laura Carneiro, Sarney Filho, 
Albérico Filho, Chicão Brígido, Fernando Gabeira, Regina Lino, Adelson 
Ribeiro , Max Rosenmann, Gilney Viana, Ivan Valente, Sérgio Carneiro, 
Socorro Gomes, Jaques Wagner, Luis Barbosa, Inácio Arruda, Ricardo 
Gomyde. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 05 de novembro de 1997. 

rdo Izar 
nte 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 475-A, DE 1995 
(DO SR. RICARDO BARROS) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a posição do cano de escape 
(descarga) dos caminhões e ônibus. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O cano de escape (descarga) dos caminhões e ônibus 
deverá localizar-se na parte posterior do veículo ou da cabine e terá , 
obrigatoriamente, colocação curvo-vertical , acrescido de filtro a ser 
regulamentado pelo CONAMA no âmbito do Programa Nacional de Combate 
da Poluição do Ar por Veículos Automotores-PROCONVE. 

Parágrafo único. A exigência estabelecida no caput deste 
artigo aplica-se aos veículos fabricados a partir do início da vigência desta 
lei . 

Art. 2° A inobservância do estabelecido na presente lei 
incidirá multa de UFIR'S 500 (Quinhentas UFIR'S) , por veículo , aplicável em 
dobro em caso de reincidência . 

Art. 3° Esta lei entra em vigor 18 (dezoito) meses da data de 
sua publicação, que será aplicada pelos órgãos de trânsito ou de meio 
ambiente. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário . 

novembro de 1997. 

, 
De . utado Ricar I o Izar 

Presiden 
I 

-
GER 3.17 23 004-2 (JU NI96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 475-A, DE 1995 

Dispõe sobre a posição do cano de escape 
(descarga) dos caminhões e ônibus. 

Autor: Deputado Ricardo Barros 

Relator: Deputado Cunha Lima 

MANIFESTAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO CELSO RUSSOMANNO 

o Projeto de Lei 475-A, de 1995, do ilustre Deputado Ricardo 

Barros, prevê que o cano de escape dos ônibus e caminhões terá, obrigatoriamente, 

colocação curvo-vertical , na parte posterior do veículo ou da cabina, conforme o caso. 

Trata-se, indubitavelmente, de medida necessária e adequada, 

visto que essa condição é obrigatória em algumas cidades brasileiras como São Paulo, por 

exemplo, na qual vigora há décadas. 

Concordamos com a aprovação da proposição, mas ressalvamos 

que, para a minimização da poluição causada por ônibus e caminhões, essa medida deve 

ser complementada com a exigência da colocação de filtros . 

do PL 475-A/95 : 

GER 3 17 2' 004-2 (JUN/96' 

Propomos, então, que seja dada a seguinte redação aos arts 1 ° e 2° 

"Art. 1° O cano de escape (descarga) dos caminhões e 

ônibus terá, obrigatoriamente, colocação curvo-vertical , na parte 

posterior do veículo ou cabina, conforme o caso, acrescido de 

filtro a ser regulamentado pelo CONAMA no âmbito do Programa 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Nacional de Controle da Poluição do Ar por Veículos 

Automotores - PROCONVE. 

Art. 2° A exigência prevista no artigo anterior vigorará 

cento e oitenta dias após a publicação desta lei , que será aplicada 

pelos órgãos de trânsito ou do meio ambiente." 

Sala da Comissão, em Os. dj'f't> v . de 199 f . 
, 

eput o 
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Brasília jS de " ~\s-'VIv,-b./\.k de 1997. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao or TP nO 262/97, de 16 de agosto de 
1997. que solicita a apensação do Projeto de Lei nO 3.131-AJ97 ao Projeto de 
Lei nO 475-AJ95 , comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro, nos termos do art. 142 do RICO. Oficie-se à 
Comissão requerente e, após, publique-se". 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO RICARDO IZAR 

HEL TEMER 
residente , 

Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
NESTA ccp/15 



F:ev~jü 0 .-lei>flflchú di: ind.:fi:cilnentü r:!(l pedido.) i", ~p",ns~lr;<ÍO rh pT 
rt 3 131/97 aü PL nO 475/95 , fonnulado pela CDCM.PU, uma vez 
que E'tite últ1l'l10 passou a ser da competência ,lo l-lenaz"w p"!" tl,n .. d 

do artigo 24-, mClso TI, alínea "g" d,) RegltTlento Interno, deIXanl!t.' de 
ser intempestiva a soltcltação em aprer;o Apense-se o PL nO 
3.13 1/97 a0 PL nO 475/95 (PJCD, art. 142, purá' ao mio) 

C Â M A R A O O S O E P U T A O O S Oficie-se ao RequerentE' e, ap6s, pl.lb1lf-lllo:-se <'\IV) 
Em.2C) 1 0" /98 . pms 

COMISSÃO DE DEFESA DO CC , hJ\JIYI1LJ'-./''\. , 'VJL-''-./ rl. 'VILllL- l' I L L IVI1 I 'VI''''',-, 

Of. TP nO 132/98 Brasília, 04 de junho de 1998. 

Senhor Presidente, 

Através do OF.TP. N° 62/98 solicitamos, nos termos 
dos artigos 142 e 143 , combinados com o art . 24, lI , Ilgll , do Regimento Interno 
desta Casa, a apensação do Projeto de Lei nO 3. 13 I-A/97 - do Sr. Murilo Pinheiro -
que 11 dispõe sobre o posicionamento do cano de descarga de veículos de transporte de 
carga ou passageiros movidos a óleo diesel'l ao Projeto de Lei n° 475-B/95 - do Sr. 
Ricardo Barros - que "dispõe sobre a posição do cano de escape (descarga) dos 
caminhões e õnibus ll , por tratarem de matéria análoga . 

Em atenção, recebemos, através da correspondência 
SGM/P n° 293 /98, comunicado do indeferimento da solicitação por intempestividade 
do pedido, uma vez que a Comissão de Viação e Transporte já tinha, em ambos os 
Projetos de Lei , quanto ao mérito, se manifestado. 

No entanto, reiteramos a solicitação de apensação, 
tendo em vista que o Projeto de Lei nO 475-B/95 passou a ser de competência do 
Plenário desta Casa. 

Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente, 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deoutados 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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SGM/P nO 566 /98 Brasília, 29 de j unho de 1998 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Oficio TP nO 132/98, de 04 de junho de 1998, 
em que Vossa Excelência reitera solicitação de apensação do Projeto de Lei nO 
3.l31/97 que Dispõe sobre o posicionamento do cano de descarga de veículos de 
transporte de carga ou passageiros movidos a óleo diesel, ao Projeto de Lei nO 
475/95 que Dispõe sobre a posição du cano de escape (descarga) dos caminhões e 
ônibus, feita através do Oficio nO 62/98, comunico-lhe que, sobre o assunto exarei o 
seguinte despacho: 

"Revejo o despacho de indeferimento do pedido de apensação 
do PL nO 3.l31/97 ao PL nO 475/95, formulado pela 
CDCMAM, uma vez que este último passou a ser da 
competência do Plenário por força do artigo 24, inciso II, 
alínea "g" do Regimento Interno, deixando de ser intempestiva 
a solicitação em apreço. Apense-se o PL nO 3.131/97 ao PL n° 
475/95 (RICD, art. 142, parágrafo único). Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

D 
MI HEETEMER 

j 
esidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado SILAS BRASILEIRO 

Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 



"-. 

Indefiro. wna vez que a COITÚssão de Viação e Transporte j :i se 
manifestou em ambos os Projetos de Lei quanto ao mérito das 
matérias. tomando intempestivo o pedido (RlCD, art. 142, 
Parágrafo Único). Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 

c Â M A R A o O S o E P U T A o O ~ (\/\ 

_ Emob / 0.5" /98. • V 
COMISSAO DE DEFESA DO C01-..;:'U1VJlUVK, lVLt.lV f\lVllHt::l-...lt t lVliJ-..VK.l 

Of. TP n° 062/98 Brasília, 08 de abril de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos artigos 142 e 143, combinados com o 
art . 24, li, "g", do Regimento Interno desta Casa, solicito a V. Ex:! determinar as 
providências necessárias à apensação do Projeto de Lei n° 3 . 131-A/97 - do Sr. Murilo 
Pinheiro - que "dispõe sobre o posicionamento do cano de descarga de veículos de 
transporte de carga ou passageiros movidos a óleo diesel" ao Projeto de Lei nO 
475-N95 - do Sr. Ricardo Barros - que "dispõe sobre a posição do cano de escape 
(descarga) dos caminhões e ônibus", por tratarem de matéria análoga. 

Excelentíssimo SenllOr 

Atenciosamente, 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

sidelltt" 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/96) 
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SGMlP nO 02.~ 3 /98 Brasília, 0(. de ~ b de 1998 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Oficio TP nO 62/98, de 08 de abril de 1998, em 
que Vossa Excelência solicita a apensação do Projeto de Lei nO 3.131197-A que 
dispõe sobre o posicionamento do cano de descarga de veiculas de transporte de 
carga ou passageiros movidos a óleo diesel ao Projeto de Lei nO 475/95-B que 
dispõe sobre a posição do cano de escape (descarga) dos caminhões e ônibus, 
comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro, uma vez que a Comissão de Viação e Transporte já 
se manifestou em ambos os Projetos de Lei quanto ao mérito 
das matérias, tornando intempestivo o pedido (RICD, art. 142, 

, 
Parágrafo Unico) . Oficie-se ao Requerente e, após, 
publique-se. " 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

EL EMER 

P esidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado SILAS BRASILEIRO 

Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 

NESTA 
RR OH)~ SA \t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 475-B, DE 1995 
(DO SR. RICARDO BARROS) 

Dispõe sobre a posição do cano de escape (descarga) dos caminhões e 
ônibus. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (Art. 54) - Art. 24, 1I ,"g") 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- exposição do Deputado Celso Russomanno 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado RICARDO BARROS 

~1 ..1<2 ()J. q'l 

REQUERIMENTO 

(do Sr. Ricardo Barros) 

Requerer o desarquivamento do Projeto de Lei 
nO 475, de 1995. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V.Exa., nos termos do art . 105, § Único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o desarquivamento do Projeto de Lei n° 475 , de 1995 . 

Sala das Sessr;.-a9",-~ de fevereiro de 1999 . 
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Termo de Designação 

MARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

DESIGNAÇÃO 

Gerson Peres 

PROJETO DE LEI N° 475/95 - do Sr. RICARDO BARROS - que "dispõe sobre 
a posição do cano de escape (descarga) dos caminhões e onibus. Apensado o 
PL-3131 /1997" 

Em 07 de Maio de 2001 
L r L 

S ' . S é/!4c ~~d ' AI ·d erglo ampalo oníÇeira~ ~ e mel a 
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I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 475 , DE 1995 
(Apenso o PL nO 3.131 , de 1997) 

Dispõe sobre a posição do cano de escape 
(descarga) dos caminhões e ônibus. 

Autor: Dep. Ricardo Barros 
Relator: Dep. Gerson Peres 

Os Projetos de Lei nO 475 , de 1995 e o apensado de n° 3.131, de 1997, 
do Deputado Murilo Pinheiro, dispõem sobre a posição do cano de descarga de transportes de 
carga e de passageiros (caminhões e ônibus), com o objetivo de preservar o meio ambiente, 
por tratar-se de veículos movidos a óleo diesel , que circulam em todo o País, com o agravante 
de estarem comumente com o "lacre" aberto, o que resulta em emissão de maior quantidade de 
fumaça. Para diminuir os riscos de acidentes de trânsito e em especial evitar o contato direito 
da população com a fumaça emitida pelos canos de escape ou descarga horizontais, os projetos 
estabelecem a sua colocação curvo-vertical na parte posterior do veículo ou da cabina, 

• conforme o caso. 

Com efeito, o Código de Trânsito Brasileiro já determina regras sobre o 
assunto, nos seus artigos 97 e 105, remetendo ao CONTRAN o poder de baixar normas sobre 
equipamentos de veículos, suas especificações básicas, configurações e condições essenciais 
para registro, licenciamento e circulação. 

Além das regras previstas no Código de Trânsito Brasileiro, o Decreto 
nO 2.619, de 5 de junho de 1998, confere competências ao Conselho Nacional do Meio 
Ambiente-CONAMA, dentre outras, no art. 22 a de "estabelecer, privativamente, normas e 
padrões nacionais de controle da poluição causada por veículos automotores terrestres, 
aeronaves e embarcações, após audiência aos ministérios competentes" . 

11048 
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Â M A B A O O S O E P U T A O_O S _ 
MISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

11 - VOTO 

Pelas razões expostas, considerando ainda a inadequação da técnica 
legislativa do Projeto de Lei n° 415/95 , no art. 6° e no art. 4° do seu substitutivo, que não se 
adaptam à Lei Complementar n° 95 , de 1998, no seu art. 9°, no qual é determinada que as 
cláusulas de revogação devem ser expressas, o nosso voto é pela constitucionalidade do 
Projeto de Lei n° 415/95 e de seu substitutivo e pela sua má técnica legislativa e 
injuridicidade. Quanto ao Projeto de Lei nO 3.13] /97, o nosso voto é pela sua 
constitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa. 

(.. 

Sala da Comissã , 7 de maio de 2001. 

~ 
"7/VYL/./i 

Dep. Gers~ Peres / 
Relator 

11048 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Redação Página 1 de I 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 475-8, DE 1995 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunJao 
ordinária realizada hoje, opinou , contra os votos dos Deputados Fernando 
Coruja , Luiz Antonio Fleury , Zulaiê Cobra , Orlando Fantazzini e Luiz Eduardo 
Greenhalgh , pela constitucionalidade , injuridicidade e falta de técnica 
legislativa do Projeto de Lei nO 475-B/1995 e do Substitutivo da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, e pela 
constitucionalidade, injuridicidade e técnica legislativa do de 3.131/97 , 
apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gerson Peres. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Zenaldo Coutinho - Vice-Presidente no exercício da Presidência , Inaldo 
Leitão - Presidente, Robson Tuma e Osmar Serraglio , Vice-presidentes , Aldir 
Cabral , Alexandre Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis , 
Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Edmar Moreira, Eurico Miranda, Fernando Coruja, Fernando 
Gonçalves, Geovan Freitas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel , Jaime Martins, 
Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu , José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, Moroni 
Torgan , Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zulaiê 
Cobra , Bispo Wanderval , Claudio Cajado, Luiz Antonio Fleury, Nelo Rodolfo , 
Nelson Pellegrino, Orlando Fantazzini , Themístocles Sampaio, Wilson Santos 
e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2001. 

Deputado ZENALDO COU 
Presidente em exer .......... ~ 

dhtmled 13 :(C:\Arquivos%20de%20prograrnas\ Trarnita\DocumentosHTM L\ParecerComi. .. 13/08/0 I 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 475-C, DE 1995 
(DO SR. RICARDO BARROS) 

Dispõe sobre a poslçao do cano de escape (descarga) dos caminhões e ônibus; tend? 
pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela rejeição (relator: Dep. JOSE 
CARLOS LACERDA) ; da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias , 
pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. CUNHA LIMA); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , injuridicidade e falta de 
técnica legislativa deste e do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, e pela constitucionalidade , injuridicidade e técnica legislativa do de nº 
3.131 /97 , apensado (relator: Dep. GERSON PERES). 

, - -
(AS COM ISSOES DE VIAÇAO E TRANSPOR~ES; DE DEFESA DO CONSU_MIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) -
ART. 24, 11, "g") 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: PL 3.131 /97 

III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- exposição do Deputado Celso Russomanno 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

NÃO 

, 
I - RELATaRia 

PROJETO DE LEI N° 475, DE 1995 
(Apenso o PL n° 3.131 , de 1997) 

lU 
APRE J\AOO 

IS 

Dispõe sobre a pOSlçao do 
cano de escape (descarga) dos 
caminhões e ônibus) 

Autor: Deputado RICARDO BARROS 
Relator: Deputado PRISCO VIANA 

o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a posição dos 

canos de descarga nos caminhões e ônibus, que propugno sejam colocados curvo­

verticalmente, na parte posterior do veículo, ou da cabina, conforme o caso. Essa 

exigência vigoraria, de acordo com a proposta, cento e oitenta dias após a 

publicação da lei. 

Estabelece, ainda, a proposição, que a inboservãncia ao 

disposto na futura lei sujeitará os infratores ao pagamento de multa de quinhentos 

reais, atualizada mensalmente com o mesmo índice adotado para reajuste da 

caderneta de poupança, aplicando-se a multa em dobro no caso de reincidência. 

Por fim, o projeto determina o prazo de sessenta dias para 
. 

que o Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional de Trânsito, regulamente a lei e 

disponha sobre a forma de fiscalização de seu cumprimento, fixa que a entrada em 
f ,til vigor se dará na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 1/ 

j 
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A proposta legislativa em tela foi encaminhada às 

Comissões de Viação e Transportes; de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Na primeira comlssao técnica a proposlçao recebeu 

parecer da lavra do Deputado José Carlos Lacerda, que concluiu pela rejeição do 

PL n° 475/95, no que foi unanimemente seguido pelos demais integrantes daquela 

Comissão, sob a alegação de que a matéria já se encontra regulamentada 

cabendo ao CONTRAN, se julgar oportuno, implementar a matéria. 

Já na Segunda comissa o de mérito, a de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, a matéria foi aprovada nos termos de 

substitutivo apresentado pelo relator, Deputado Cunha Lima. 

Já, nessa Comissão, à proposição foi anexado o PL n° 3.131 , 

de 1997, de autoria do Deputado Murilo Pinheiro, cujo escopo é o mesmo do 

projeto principal. Distribuído às mesmas comissões, a proposta recebeu, na 

Comissão de Viação e Transporte, parecer contrário a seu mérito. 

É o relatório. 

\I - VOTO DO RELATOR 

À esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

cabe pronunciar-se apenas quanto aos aspectos relativos à constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa das proposições em exame. 

Não encontramos, no tocante a constitucionalidade, 

obstáculos à adoção de qualquer das duas proposições. No entanto, o mesmo nãV l 
podemos dizer quanto à juridicidade de ambas. 

J 

GER 3 17 23 004-2 (JUN'96) 
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Nas Comissões técnicas que analisaram anteriormente a 

proposição foi lembrado que já existe legislação disciplinando o assunto. A bem da 

verdade, os pareceres técnicos foram votados sob o império do Código Nacional 

de Trânsito anterior, o que faz com que a legislação citada nos pareceres das 

comissões já se encontre revogada. Não obstante, a alegação em si permanece, 

uma vez que o novo código repetiu a legislação anterior. 

A Lei n° 9.503, de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 

Brasileiro, em seus arts. 97 e 105 § 3°, determinou que: 

"Art. 97. As características dos veículos, suas 
especificacões básicas, configuração e condições 
essenciais para registro, licenciamento e circulação serão 
estabelecidos pelo CONTRAN, em função de suas 
aplicações 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, 
entre outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 3°. Os fabricantes, os importadores, os mantadores, 
os encarroçadores de veículos e os revendedores devem 
comercializar os seus veículos com os equipamentos 
obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais 
estabelecidos pelo CONTRAN." (todos os grifos são nosso) 

Portanto, já existe na legislação vigente a possibilidade de 

determinação da troca ou instalação de equipamentos que reduzam a poluição 

do ar por simples ato do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

Também é importante ressaltar que e obrigatória a 

utilização de lacres nos dispositivos reguláveis dos sistema de alimentação de 

combustível. Essa obrigatoriedade é prevista na Resolução n° 510, de 15 de 

fevereiro de 1977, do CONTRAN, que "dispõe sobre a circulação e fiscalização de 

veículos automotores diesel" e na Lei n° 8.723, de 28 de outubro de 1993, que 1/ 

) 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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"dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos automotores e dá 

outras providências" . 

Deve-se mencionar, ainda, que o Decreto n° 2.619, de 5 de 

junho de 1998, estabelece, entre as competências do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA, em seu art . 22, VI, a seguinte: 

~I Art .. 22. lO ... .. .. ...... .. ... .. .. .. .. ... ..... . lO .... .. .... . ...... .. .. ... ..... . ... . .. . . ... .. .. .. .... ... . .. ...... .. .......... . ..... .. 

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões 
nacionais de controle da poluição causada por veículos 
automotores terrestres, aeronaves, e embarcações, após 
audiência aos Ministérios competentes". 

São estabelecidos, pois, limites de poluentes, tanto em 

resoluções do CONAMA, quanto na já citada Lei n° 8.723/93. 

Destarte, concordamos com o ponto de vista já externado 

pela Comissão de Viação e Transportes de que o problema reside na adequada 

fiscalização do cumprimento de normas já existentes. 

Assim sendo, consideramos injurídicas as propostas, uma vez 

que o ordenamento jurídico nacional já consagrou a um órgão técnico especifico 

a competência para, por meio de resolução, regulamentar a matéria. 

Quanto à técnica legislativa adotada, cremos que os 

projetos deveriam ser adaptados à Lei Complementar n° 95, de 1998 que, em seu 

art. 9°, determina que as cláusulas de revogação devem ser expressas. Desta forma, 

os arts. 6° do PL n° 415/95 e 4° do Substitutivo aprovado pela Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, deveriam ser suprimidos. Tal defeito não 

encontramos no PL n° 3.131/97. Abstivemo-nos, porém, de elaborar a emenda de 

redação que sanaria o problema ora apontado, por entendermos que o vício de 
I 

injuridicidade anteriormente citado é insanóvel. Ji ~l 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



, 5 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assim sendo, votamos pela constitucionalidade do PL n° 

415/95, bem como de seu Substitutivo, e do PL n° 3.131/97 e pela injuridicidade das 

mesmas proposições e pela má técnica legislativa do PL n° 415/95 e de seu 

Substitutivo e pela boa técnica legislativa do PL n° 3.131/97. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

---Sala das Reuniões, em /L de ~'~' de 1998. 

-J ~/~ 
Deputado 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 475-B, DE 1995 
(DO SR. RICARDO BARROS) 

Dispõe sobre a posição do cano de escape (descarga) dos caminhões e 
ônibus. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- voto em separado do Deputado Celso Russomanno 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 475-A, de 1995 
(do Sr. RICARDO BARROS) 

· , 

Dispõe sobre a posição do cano de escape (descarga) dos caminhões e ônibus. 

(As Comissões de Viação e Transpol1es; Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; 
e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art . 24, 11) 

, 
SUMARIO 

I Projeto inicial. 

11 - Na Comissão Viação e Transportes: 
termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 475-A, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reun ião 
ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nO 475/95, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Moreira Franco - Presidente, Jovair Arantes, Philemon 

Rodrigues e Simão Sessim - Vice-Presidentes, Chico da Princesa, Duílio 
Pisaneschi , Jairo Azi , Lael Varella , Mauro Fecury, Mauro Lopes, Th8odo,;co 
Ferraço, Antônio Brasil , Carlos Nelson, Henrique Eduardo Alves, Antôn io Jorge, 
Benedito Guimarães, Dolores Nunes, Francisco Silva, João Maia, Jorge Anders , 
Leônidas Cristino, Mário Negromonte, Paulo Feijó, Carlos Santana, Hugo 
Lagranha, João Coser, Teima de Souza, Antônio Joaquim, Edson Ezequiel , José 
Carlos Lacerda, Candinho Mattos, Paulo Gouvêa, Cláudio Cajado, Ushitaro 
Kamia e Eurico Miranda. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

Deputado MOREIRA FRANCO 
Presidente 

Deputado JOSÉ CARLOS LACERDA 
Relator 



separado do Dep . 
_/_/ __ - Celso Russomanno. 
03/12/1997 - À publicação. 
06/05/1 998 - Of . TP nº 062/98-CDCMAM - solicita a apensação do PLI-3.131 /97 a este . DESPACHO: 

Indefiro , uma vez que a CVT já se manifestou em ambos os PLs quanto ao mérito das 
maté rias , tornado intempestivo o pedido (RICO, art. 142, parágrafo único) 

29/06/1998 - Of. TP 132/98-CDCMAM , de 04/06/98 , reitera a solicitação de apensação do PL 
3.131 /97 a este . DESPACHO: Revejo o despacho de indeferimento do pedido de 
apensação do PL 3.131 /97 ao PL 475/95, formulado pela CDCMAM , uma vez que este 
último passou a ser da competência do Plenário por força do art. 24, inciso 11 , alínea "g" 
do RI , deixando de ser intempestiva a solicitação em apreço. Apense-se o PL 3.131 /97 ao 
PL 475/95 (RICO, art. 142, parágrafo único) 

30/06/1998 - À CDCMAM o Mem. 94/98-CCP, solicitando o encaminhamento do PL 3.131 /97 à CCJR, 
para ser apensado a este. 

30/06/1998 - À CCJR o Mem. 93/98-CCP, solicitando a referida apensação. 
30/06/1998 - Ao relator, para reexame devido à apensação. 
11 /11 /1998 - Devo lução do reexame. 
02/02/1999 - Ao arquivo - Guia 107/99 - processos original e de tramitação deste e do PL 3.1 31/97 , 
.. apensado. 

09/8I!!f/1999 - DESARQUIVADO e enviado a esta Comissão. 
22/02/1999 - Deferido Requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste ; em conseqüência 

o PL 3.131 /97 fica desapensado deste e continua arquivado. 
~/_/ __ - Ao Arq uivo o Memo. nº 29/99 solicitando a devolução deste. 
09/03/1 999 - À CCJ R 
~/_/ _ - A CCJ R o PL 3.131 /97 para ser apensado a este , em virtude do desarquivamento em 

~ bloco p/ SGM. 
t 19/04/1999 - Apensado a este o PL 3.131 /97. 

07/06/2000 - Distribuído ao relator, Dep. Eduardo Paes 
01 /12/1997 - Encaminhado à CCJR 
ú1 /12/1997 - Encaminhado à CCJR 
08/08/2001 - Aprovado o Parecer do Relator, pela constitucionalidade, injuridicidade e má técnica 

legislativa deste e do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias e pela constitucionalidade, injuricidade e boa técnica legislativa do PL nº 
313 1/97,apensado, contra os votos dos Deputados Fernando Coruja, Orlando Fantazzini, 

~ Luiz Antônio Fleury, ZLAaiê Qóbra e Luiz Edu o Greenhalgh. 
OSI /2001 - OCO - LETRA C ~-
28/ 8/2001 - LETRA C - publicação do pare er d CJR - ENCERRAMENTO. 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 475 , de 1995 Ricardo Barros 

Dispõe sobre a posição do cano de escape (descarga) dos caminhões e ônibus. 

DESPACHO: 18/05/1995 - CVT - CDCMAM - CCJR (ART. 54, RI) - ART. 24, 11 

, 

ORDINARIA 

31 /05/1995 - ~ publicação 
31 /05/1995 - A CVT 
07/06/1995 - Distribuído ao Dep. José Carlos Lacerda 
07/06/1995 - Prazo para recebimento de emendas: de 07/06/95 a 14/06/95 
14/06/1995 - Não recebeu emendas 
17/10/1995 - Parecer contrário do relator, Dep. José Carlos Lacerda 
25/10/1995 - Concedida vista ao Dep. Antônio Brasil 

/ / -----/-e_- -À Publicação 
14/11 /1995 - Publicação da CVT: termo de recebimento de emendas, parecer do relator, parecer da 

Comissão. 
14/ 11 / 1995 - A publicação. 
20/ 11 /1995 - Distribuído ao relator , Dep. Freire Júnior 
21 / 11 /1995 - Prazo para recebimento de emendas 
08/11 /1995 - O Dep. Antônio Brasil devolveu o projeto, não se manifestando por escrito 
08/11 /1995 - Aprovado , por unanimidade, o parecer contrário do relator, Dep. José Carlos Lacerda 
12/ 11 /1995 - Enviado à CDCMAM 
20/11 /1995 - Distribuído ao relator, Dep. Remi Trinta 
21 / 11 /1995 - Prazo para recebimento de emendas ao projeto 
01 /12/1995 - Findo o prazo não foram recebidas emendas 
11 /01 /1996 - Parecer contrario do relator, Dep. Freire Júnior 
14/03/1996 - Redistribuído ao relator , Dep. Emerson Olavo Pires 
15/03/1996 - Encaminhado ao relator 
17/04/1996 - Parecer favorável do relator, Dep. Emerson Olavo Pires 
24~/1996 - Retirado de pauta para alterar parecer proposta pelo Dep. Celso Russomanno 
01 ~/1996 - Devolvido ao relator, para alterar parecer 
21 /05/1997 - Redistribuído ao relator , Dep. Cunha Lima 
21 /05/1997 - Encaminhado ao relator 
16/07/1997 - Parecer favorável, com substitutivo, do relator, Dep. 
_ /_ - Cunha Lima. 
__ /_1 _ - aberto prazo para recebimento de emendas ao substitutivo. Não recebeu emendas. 
20/08/1997 - Retirado de pauta. 
26/08/1997 - Encaminhado OfTP 262/97 , solicitando a apensação do PU-3.131 /97 a este. 
15/09/1997 - Indeferido Of. 262/97 - CDCMAM solicitando a apensação do PU-3.131 /97 a este. 
22/10/1997 - Concedida vista conjunta aos Deps Celso Russomanno, Laura Carneiro e Gilney Viana 
05/11 /1997 - Aprovação unânime do parecer reformulado favorável do relator , Dep. Cunha Lima, com 

substitutivo. 
02/12/1997 - Distribuído ao relator, Dep. Prisco Viana. 
01 /12/1997 - Encam inhado à CCJR. 
_/_/_-
_/_/ __ - À Publicação 
03/12/1997 - Publicação da CDCMAM: termo de recebimento de emendas , parecer do relator , 

substitutivo oferecido pelo Relator, termo de recebimento de emenda ao substitutivo , 
parecer reformulado, parecer da Comissão, substitutivo adotado pela Comissão , voto em 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 00475 de 1995 

Autor(es): 

RICARDO BARROS (PFL - RR) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

DISP()E SOBRE A POSIÇÃO DO CANO DE ESCAPE (DESCARGA) DOS CAM1NHÕES E ONlB US. 

I nde\a~ão : 

C·R ITERIOS. CO LOCAÇÃO, DESCARGA, ESCOAMENTO, CAMINHÃ O, ONIBUS, PARTE, 
POSTER IORlDADE. VEICULO AUTOMOTOR. ESPECIFICAÇÃO, POSIÇÃO. PREVISÃO. M ULTA . 
I-IIPOTESE. DESC UMPRIMENTO, REGULAMENTAÇÃO, EXECUTIVO, (CONTRAN). 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

, 

COM ISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS (CDCMAM ) 
COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
08082001 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
AP ROVAÇÃO DO PARECER DO RELATOR, DEP GERSON PERES, PELA CONSTITUC IONALIDADE. 
INJURID ICIDADE E MÁ TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE E DO SUBSTITUTIVO DA CDCMAM E PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, INJURlDIClDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA DO PL. 3131/97 . 
APCNSADO . CONTRA OS VOTOS DOS DEP FERNANDO CORUJA. ORLANDO FANTAZZ INNI. LUIZ 
/\NTONIO FLEURY. ZULAIÊ COBRA E LUIZ EDUARDO GREENHALGH. 

Regime de Tnlmitação: 

ORD INA RIA 

T ramitação: 

1805 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP RICARDO BARROS. 

31051995 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CVT, CDCMAM E CCJR (A RTIGO 54 DO RI). 

31051995 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. 

OI 061995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CVT. 

07061995 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
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PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES . DCNI 070695 PAG 12394 COl OI. 

0706 1995 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
RELATOR DEP JOSE CARLOS lACERDA. DCN 1 0 1 0995 PAG 20828 COL 02. 

l-t 061995 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
NÃO FO RAM APRESENTADAS EMENDAS. 

25 10 1995 - COM ISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP JOSE CARLOS lACERDA. VISTA AO DEP ANTONlO 
BRAS IL. DCD 180696 PAG 17379 COL 01. 

08 1I 1995 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
DEVOLUÇÃO DO PROJETO PELO DEP ANTONIO BRASIL, SEM SE MANIFESTAR. 

08 II 1995 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP JOSE CARLOS lACERDA. PL. 475-A/95. 

20 1i 1995 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
RELATOR DEP FREIRE JUNIOR . DCD 21 11 95 PAG 5968 COL 01 . 

21 11 1995 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBrENTE E MINORIAS 
(CDC VlAM) 
I)RAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESS()ES. DCD 21 11 95 PAG 5904 COL OI . 

OI 12 1995 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CPCMAM) 
NAO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

1i OI 1996 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP FREIRE JUNlOR. 

l-t 03 1996 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
REDlSTRIBUlDO AO RELATOR, DEP EMERSON OLAVO PIRES. DCD 15 m 96 PAG 6970 COL OI. 

17 O-t 1996 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(C DCMAM) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP EMERSON OLAVO PIRES. DCDS 1506 96 PAG 0154 COL 
O I . 

300-t 1996 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
DEVOLUÇÃO AO RELATOR. DEP EMERSON OLAVO PIRES. PARA ALTERAÇÃO DE PARECER. 

21 05 1997 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
REDISTRIBU IDO AO RELATO R, DEP CUNHA LIMA . DCD 22 05 97 PAG 13685 COL OI. 

1607 1997 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP CUNHA LIMA, COM SUBSTITUTIVO. 

O-t 081997 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO: 05 SESSÕES . DCD 05 0897 PAG 
2179 1 COLO I. 

13 08 1997 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(C DCMAM) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS AO SUBSTITUTIVO. 

2608 1997 - MESA (MESA) 
OFICIO TP 262/97 , DA CDCMAM, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 3131/97, A ESTE. 
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1509 1997 - MESA (MESA) 
INDEFER IDO OF TP 262/97, DA CDCMAM . SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 3131/97, A ESTE. 

05 11 1997 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(C OCMAM) 
APROVAÇÃO UNAN IM E DO PARECER. ORA REFORMUlADO, FAVORAVEl DO RELATOR. DEP 
CUN HA LIMA, COM SUBSTITUTIVO. (PL. 475-8/95). 

28 11 1997 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
ENCAM INHADO A CCJR. 

02 12 1997 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP PRISCO VIANA. 

080.t 1998 - MESA (MESA) 
OFICIO TP 062/98 DA CDCMAM, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 3131/97. A ESTE. 

0605 1998 - MESA (M ESA) 
INDEFERIDO OF TP 062/98, DA CDCMAM, SOLICITANDO A APE SAÇÃO DO PL. 3131/97. A ESTE. 
DCD 07 05 98 PAG I 1536 COl 02. 

O.t 06 1998 - MESA (MESA) 
OF 132/98. DA CDCMAM. SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 313 1/97, A ESTE. 

29061998 - MESA (MESA) 
DI :FERIDO OF TP 132/98. DA CDCMAM, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 3131/97. A ESTE. 
UI\IA VEZ QUE ESTE PASSOU A SER DA COMPETENCIA DO PlENARIO, POR FORÇA DO ARTIGO 
2-\. INC ISO 11. ALlNEA 'G' DO RI. DCD 300698 PAG 17755 COL 02. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO OS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REG IMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 PAG 0035 
COlOI. 

22 02 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UN ICO DO RI. 

0903 1999 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAM INHADO A COMISSÃO DE CONSTITU iÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA ÇÃO. 

07062000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP EDUARDO PAES. 

07052001 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
REDlSTRLBUlDO AO RELATOR. DEP GERSON PER ES. 

PI-opos ições Apensadas: 

PI .. o:II311997 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 03131 de 1997 

Auto."(es): 
MURILO PINHEIRO (PFL - AP) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
DISPÕE SOBRE O POSICIONAMENTO DO CANO DE DESCARGA DE VEICULOS DE 
TRANSPORTE DE CARGA OU PASSAGEIROS MOVIDOS A OLEO DIESEL. 

Indexação: 
NORMAS, POSICIONAMENTO, EQUIPAMENTOS, VEICULO AUTOMOTOR, TRANSPORTE 
COLETIVO, COMBUSTIVEL, OLEO DIESEL, DESCARGA, COLOCAÇÃO, SAlDA, DIR EÇÃO, 
POSIÇÃO, OB JETIVO, RED UÇÃO, POLUIÇÃO, MEIO AMBIENTE. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

, 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANS PORTES (C VT) 
COM ISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDO R, MEIO AM BIENTE E MINORIAS (CDCMAM) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJ R) 

Ultima Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
29061998 - MESA - MESA 
DEFERlDO OF TP 132/98, DA CDCMAM, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL. 475/95. 
DCD 300698 PAG 17755 COL 02. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tnunitação: 
2005 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP MURILO PINHEIRO. 

11 06 1997 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CVT, CDCMAM E CCJR (A RTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, lI. 

U 06 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATER A, DCD 27 0597 PAG 4044 COL OI. 

12061997 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAM INHADO A CVT. 

18061997 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
RELATOR DEP JOÃO TOTA. DCD 050997 PAG 26832 COL O I. 

19061997 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCD 200697 PAG 17 156 COL 02 . 

27061997 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

13 08 1997 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRA NS PORTES (CVT) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR. DEP JOÃO TOTA. 

2008 1997 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRA NSPORTES (CVT) 
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REJEIÇÃO DO PARECER DO RELATOR, DEP JOÃO TOTA, APROVAÇÃO DO PARECER 
CO TRARIO DO DEP CHICO DA PRINCESA. DESGI ADO RELATOR DO VENCEDOR. 
CONTRA O VOTO EM SEPARADO DO DEP JOÃO TOTA. (PL. 3131-A/97). 

26 08 1997 - MESA (M ESA) 
OF TP 262/97, DA CDCMAM, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL 475/95, 

1509 1997 - MESA (MESA) 
INDEFERIDO OFI TP 262/97, DA CDCMAM, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL. 
"'75/95. 

2 ... 091997 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
RELATOR DEP CUNHA LIMA, 

2509 1997 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. OCO 250997 PAG 29139 COL OI. 

03 10 1997 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
NÃO FORAM APRESE TADAS EME DAS. 

08 O'" 1998 - MESA (MESA) 
OF TP 062/98 DA CDCMAM. SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL. 475/95. 

0605 1998 - MESA (MESA) 
INDEFERIDO OF TP 062/98, DA CDCMAM, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL. 
475/95, OCO 07 05 98 PAG 11536 COl 02, 

0406 1998 - MESA (MESA) 
OF TP 132/98, DA CDCMAM , SOLICITA DO A APENSAÇÃO DESTE AO PL 475/95, 

02 02 1999 - MESA (M ESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO , OCOS 03 02 99 PAG 
0 122 COL Oi. 

2202 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105. PARAGRAFO UNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PL. 00475 1995 
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